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LEI Nº 2.072/2021 

                                                                                                                
Dispõe sobre o atendimento diferenciado aos 
portadores de Diabetes na Rede Municipal de Saúde 
de Monteiro-PB. 

 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MONTEIRO-PB, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 
Art. 1º Ficam os hospitais públicos e particulares, clínicas, postos de saúde, credenciados à Rede Municipal 
de Saúde, a partir da vigência desta Lei, obrigados a oferecer atendimento preferencial aos portadores de 
Diabetes Tipo 1 e Tipo 2, no tocante aos atendimentos nos exames laboratoriais, ou não, que venham a ser 
feitos em caráter de jejum total e parcial, dando-lhes prioridade no atendimento.  
 
Parágrafo único. A prioridade discriminada no caput deste artigo equiparasse à dos idosos, deficientes e 
gestantes.  
 
Art. 2º O paciente ou usuário dos serviços de saúde deve comprovar ser portador de diabetes, mediante 
apresentação de documento médico (laudo) que ateste tal patologia.  
 
Art. 3º Incumbe-se a observância desta Lei no ato do atendimento às pessoas portadoras de diabetes, 
imediatamente após a identificação do paciente e apresentação do laudo patológico.  
 
Art. 4º A partir da publicação desta Lei ficam os hospitais públicos e particulares, clínicas, postos de saúde, 
credenciados à Rede Municipal de Saúde obrigado a afixarem em local visível o texto da Lei e zelar pela 
aplicação.  

    
    Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Gabinete da Prefeita, em 16 de agosto de 2021. 
 
 

ANNA LORENA DE FARIAS LEITE NÓBREGA 
Prefeita Constitucional 


